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DECLARAÇÕES ORDINÁRIAS  

PORTAL DE COMPRAS DO MINISTÉRIO DA 

ECONOMIA  

A empresa licitante VIABILIZA SOLUCOES PREDIAIS, 

TECNOLOGICAS E LUMINOTECNICAS LTDA, nome fantasia VIABILIZA 

SOLUÇÕES, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob 

o nº 13.230.747/0001-88, sediada na R ANTONIO FERNANDES PRIMO SN - 

46.430-000 - IPANEMA - GUANAMBI BA, portadora do endereço eletrônico 

‘viabilizasptl@gmail.com’, neste ato representada por seu sócio 

administrador, GILMAR BORGES TOLENTINO, brasileiro, empresário 

casado, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 431.495.106-

00, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) de nº 01177009016, 

órgão expedidor DETRAN/DF, residente e domiciliado na Rua Antônio Virgílio 

Araújo, 101, Lagoinha, Guanambi/BA, por intermédio da presente: 

• Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no 

edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no edital.  

• Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

• Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 

partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
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• Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada 

de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução 

Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

• Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

• Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

• Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos 

termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

 

Guanambi, 29 de setembro de 2022. 

 

 

GILMAR BORGES TOLENTINO 

CPF.: 431.495.106-00 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:viabilizasptl@gmail.com

